Ação Indenização de IR
Objeto:

Ação de Repetição de Indébito da Justiça Federal referente à devolução do Imposto de Renda retido por ocasião do pagamento do 70% (indenização de atividade policial) em 2002.
Situação:

Em 12/07/10, os valores da ação foram depositados em conta poupança na Caixa Econômica Federal, em nome dos autores.
O que fazer para receber os valores:

Os autores abaixo relacionados que não receberam até a presente data poderão se apresentar em qualquer agência da CEF onde residam, munidos da Carteira de Identidade e CPF, e informar que desejam efetuar o resgate do valor depositado pela Justiça Federal em seu nome. 

Detalhe importante:

Solicitar recibo referente ao pagamento dos honorários advocatícios, para efeito de Declaração do Imposto de Renda.

Beneficiados:

Carmela Lurdes Guela de Oliveira
Cássia Regina Bueno bastos
Catulino Manoel Antunes Neto
Celso Carlos Ottoni
Cesar Augusto Sarkis
Cesar Augusto Silveira
Charles Melo
Claiton Luiz Mastela
Clara Maria Von Honendorff 

Clara Mariza May
Claudio Horácio Sabino
Claudio Machado
Cleo Nunes de Souza
Cloir Casali Machado Fukuro
Dalmi José da Costa
Dalmo Ferreira Vieira
Daniel Daufenbach
Danilo José Neves
Denise Beatriz Riesemberg de Borba
Dionildo Pilonetto

